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Abre Crédito Especial

Adicional ao Orçamen

to corrente de Cr$

600.000,00 (Seiscen 

tos Mil Cruzeiros) p.£!.

ra o fim que indica

e dá outras prov:idên-

cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL

Faço saber que a Câmara Municipal de So

bral decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executi

vo Municipal, autorizado a abrir o crédito especial

adicional ao orçamento corrente de Cr$ 600.000,00 (Seis

centos 1Ii1 Cruzeiros) destinado às despesas de Hospeda

gem dos Cirurgiões Dentistas por ocasião do Congresso

de Odontologia premov:ido pela Associação dos Cirurgiões

Dentistas de Sobral.

Art. 22 - O crédito em referência

seguinte classificação programática:

Órgão: Secretaria Municipal de SaÚde

Código Ativ:idade - 2 13754282 - 08

Categoria Econâmica - 3.2.3.0

Art. 32 - Para fazer face as despesas de,!!

,

tera a

ta lei foram apontados os recursos prev:istos no item

III do parágrafo 12 do Art. 43 da Lei Federal n2 4320

de 17 de Março de 1964.

Parágrafo 6nico - Os recursos de que fala

este artigo originam-se da anulação das seguintes dota.

ções:
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Atividade - 2 13754282 07

Categoria Econômica - 3.2.3.0

Dotação Orçamentária - 21.600.000,00

Anulação Autorizada - 600.000,00

Saldo da Dotação 21.000.000,00

Art. 42 - Esta Lei entrará. em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em con

trário.

PAÇO DA PREFEITURA LIUNICIPAL DE SOBRAL, em

27 de junho de 1991.


